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REPUBL]CA FEDERAITVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATTJRAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO
2" VtA

NOMES CPF

CEZAR LUIZDE SOUZA 1778.3r0.12r-68
637.060.751-72

MATRICULA
157990 02 55 2009 2 00026 035 0005107 03

NOllUS ( O)tPLE.rOS DE SOLTftRO DATAS E LOCAIS DE NASCIIIIENTO. NACIONALIDÁDE E FILId ES DOS CONJUGES
Z^R LUIZ DE SOUZA, nascido aos 13rc2, 1973. cnr llata)'podrN4S. nacionalidadc brasileira, filho de JOAO

LUIZ DL SOI.JZA e APARECIDA ARGENTINA DE SOUZA

MARIA AP.\RECIDA DA SILVA, nascido aos ll/04119'12, em Anaurilandia/MS, nacionalidade brasileira, filho de
JOA UIM M,\NOEL DA SILVA e IRACI BENTO DA Slt.Vi\

DATA DO RL,GISTRO DO CASAMENTO DIA/MES/ANO

{\\l

Quatro de setembro de dois mil e nove 04/0912009

REGIME DE ]]EN§ DO CASAMENTO
Comunhào Parcial de Bens.

.ADA UM DOS CÔNJUGI]S PÂSSOU A UIILIZAR (QUANDO I{OUVER ALTERAÇÀ9)NOME QUE (
\TÂRIÂ AP,,'.Ii.T:CIDA D.{ SILVA SOT]ZA.

-.,]

Averbaçào(ões): N' I - CPF: Nos termos do artigo 477, §3", do Provirnento 14912023 do Conselho Nacional de Justiça,
procedo a presente averbaçào pam fazer constar que o corllmente cstá cadastrado no CPF sob o n" 778.310.121-68 e a
contraentc no CPF sob o n'637.060.751-72, conforme consulta disponibilizada pela plataforma CRC Nacional, em
I I ll I12024. Nada mais. Nova Andradina/MS. l1/l I12024.

OBSI]RVA ÕES AVERBA ES

-á\oTAçOES Dr:

I Sem intbrmaçô
CÀDASTRO
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sÊRVlÇo DE Rt:(ltsTRo DE tMOVEtS, DE ITTULOS E DOCUMEN',IOS E

CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS E CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
e.NonÉ Roontco ctMENEz cABRERA
Rr.ra Waltcr Hubacher, 1578

Centro - CEP: 79750-000
Nova AndradinrMS - F'one: (ó7) 3910-0707
rcgistronovaanrlrrdina@gmail.com

O conteúdo da cenidào é verdadeiro. Dou fé
\ova AnclradinivMS. I I de novembro dc 2024.
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IECO TIMOIEO C ES I)OS SA S

Selo Digital: 4KO84433-010-NOR. Consulte crn § \ \\.ljnrs.iu..bl
Emolurnentos: R$ 44,15. FUNJECC Lei ólE3/23: R$ 4,.12. FUNADEP: R$ 2.65. FUNDE-PGE: R$ 1.77

FEADMP: R$ 4.42. ISSQN: R$ 0.88. SELo: lts 2.00.
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MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REG/SIRO CIYIL DAS PESSOAS NÁTURÁIS

CERTIDÃO DE
NOME:

Osrro

IRACI BENTO DA SILVA
CP}-

008.797.521- 1{

SEXO

MATRicULÀ:

157990 0l 55 2018 4 00020 078 0007535 79
DATA NASCIMENTO ESTADOCIVIL E IDADE

lFeminino Viúva, com 70 anos
NAI'URALIDAI)E DOCUIv{ENTO DE IDENTIFICAÇAo nrclaneçÃo or óetro

Crato - CE RG 1.122.31g/SSP/MS 25597244-0
FIL E RESII

DATA E HORA DE FALECIMENTO DtA MÊs ANo

Sete de seternbro de dois mil e dezoito, às 09 horas e 30 minutos 07 09 201 8

LOCAL FALÉCIMtiNTO

Hos ital da Vida, Rua Toshinobu Kata ama,949, Jardim Caramuru, munici io de Dourados - MS.

CAUSA DA §,IOR-TE

Hemorrag ia Subaracnoidea; Aneurisma Cerebral; Hi ensão AÍerial Sistêmica
SEPULTAMÊN'to/c REMAÇÃo DECLARANI I]

Cemitério Munici de Nova andradina - MS Ge eJ uim da Silva
NoME E NúNÍERO Do DocuMENTo Do MÉDICo QUE ATEsrou o ÓBITo

Dr. Ervin Ebe rhart Neto CRM - MS 4808
oBSERVAÇÔES A\ ÔES

ANOTA S E C,\DASTRO

rAs anotações lr üútltto ttcino ndo díspcrrstm a p e híeressado tlo aprcsentoçdo do tlocumenlo otiginal, quondo eigido pelo órgao

solicitorúe ou qui ln necessitio lrttnl idcttliJitu(tio dosut Pu ador.

O conteúdo da cenidão é Íerdadeiro. Dou fé
Nova Andradi e b de 2018.

flLud Ill I ht nte

[ ] Márcio Ribeiro
J

15t071t948

Manoel Bento Evangelista e Amelia Gloria do Espirito Santo, já falecidos.
Nova Andradina. MSA falecida residia na Rua E emiro Ortitácio Pimenta de Araú o, 186

Era viúva deJoaquim Manuel da Silva, conlorme casamento lavrado no dia B-02, fls.035, sob no

369. do Registro Civil de Anaurilândia - MS. Deixou bens a inventariar. Não deixou testamento

conhecido. Deixou os filhos: Gilberto Joaquim Evangelista, com 48 anos; Maria Aoarecida da

§j]y4, com 46 anos; Gilmar Bento da Silva, com 42 anos; Maria Luiza da Silva. com 37 anos;

Georqe Joaquim da Silva. com 28 anos. Beneficio de a

DATA DE VALIDADEôP.cio ÉxPEDoRPU Do( l-rMH'iTo

de óbito lavrado em l0 de setembro de 201 8

posentadoria n' 150.228.710-0. Reeistro

R(i

PISNIS

PÂssapoÍte

Caíào Nacional dc Saúde

UFzoNA / sEÇÀo Iut.rNICil,loTIPO DOCUMEN IO NUMERO
NIS005 / 0l l9 Nova AndradinaTilulo d€ Elert0Í 0038919219i3

Grupo SanguineoCEP Rcsiden.iirl

^

s-O ntenno

ClÉô

COR

Parda

lo Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
Rua Walter Hubacher, 1578 - Centro
CEP 79750-000. Fone (67) 3441-1305
Emolumentos isento conforme art.30 da Lei 6015173.

Selo de Controle Digital: AA83 73 65-509-lGB
Consulte:@

DATA ExPEDTÇÀo



Parda casado, com 83 anos de idadeMasculino

RG 13.041 .775-SSP/SPUniãc dos Palmares/Al

20!12t1929

ntado

MANOEL LOURENÇO DA SILVA E MARIA A
nesta cidade de Nova Andradina/MSemiro O a

NJO
Rua itácio Pimenta de AraÚ no 186, Bairro

24 de aqosto de 2013 as 20:35 hrs

OS I ion al nêsta cidade de Nova Andradina/MS

ulmonar obstrutiva crônica uexia

MARCOS OLIVEIRA DA SILVACemitério Municipal, nesta cidade de Nova Andradina/MS

xa viúva a Sl" lraci Bento da Silva e os seguintes filhos: Gilberto Joaquim
Evangelista, com 43 anos, Maria Aparecida da Silva, com 41 anos, Gilmar Bento da Silva, com 37 anos,
Maria Luiza da Silva, com 32 anos, George Joaquim da Silva, com 23 anos, e deixa bens a inventaÍiar. Era
portador do CPF n" 164.153.45í€8, Titulo de Eleitor no 38823719137, úa 47"2E, Seçâo no 14, da cidade de
Anaurilândia/Ms, Certidão de Casamento livro B/02, n" 369 do CRC de Anaurilândia/Ms.

S,

OBSERVAÇ : O falecido dei

Selo D MSital: AFS36360-601. Este selo de autenticidade erá ser verificado no site. www.

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
REGISTRO CWILPAS PES§OAS NATURAIS

CERTIDAO DE OBITO
NOME:

JOAQUIM MANUEL DA SILVA

MATRiCULA:
062448 01 55 2013 4 00016 146 0006403 21

SEXO COR ESTADO CIVIL E IDADE

NATLIRSLiDÀiE DCCUI{E:'I-' i'E !DÊNTI DE ELEITOR
Sim

DATA E HORA DE NASCIMENTO DIA/MÊS/ANO
Vinte de Dezembro de Um Mil e Novecentos e Vinte e Nove

PROFISSÃO

FILI E RESIDÊNCIA

DATA E HORA DE FALECIMENTO DIA/MÊS/ANO

LOCAL FALECIMENTO

CAUSA DA MORTE

SEPULTAM ENTO/CRE muntct io e cÉmitêrio, se conhecido DECLARANTE

NO[4E E NÚMERO DO DOCUI!'IENTO DO MÉDICO OI,IE,ATESTCII .) Ôí1!TO
Dr. João de iveira Neto inscrito no ütiM/MS n'3175

OBSERV ES AVER ES

r Sêgundo Serviço Notarial e Registral
i lssao tvy Hipolito lshimoto - Oficial

t Nova Andradina/Ms
: Rua. Vearni Castro, 1347
Í Fone (67) 3441-1318
§ rax (oz) g441-3757

O conteúdo da certidâo é vêrdadeiro. Dou fé
Nova Andradina/MS, 26 de
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AA 016.550..t36

Detalhamento da Matrícu la
Matricu la 0018830155 1987 1 0003 050 0000533 3í

Padrão aaaaâabbcc dddd ê íÍÍÍ ggg hhhhhhh ii

aaaaa (00188-3) Código Nâcional da Servênlia (idontiíic.ção única do ceítóÍio)

bb (0í ) Código do Acôrvo, 3sndo:
0í - Acêrvo Próprio
Õ9ttos . Acorvoêlncorporados

cc (55) Tlpo de Sêrviço PÍostado, sendo:
51: SeÍviço de Nolas
52: Serviço de Prota610 dê Títulos
53: SeÍviço de Rêgistro de lmóveis
54: Serviço de RêgistÍo de Íitulos e Oocumênto Civil dê pessoa juÍidica
55: Serviço de Regi3tro civil da6 Pessoas Nâturais
56: Serviço dê Registro dê Contrâtos Marltimos
57: Ragistro do Distribuição

dddd (1987) Ano do RogistÍo

e (1) Tipo do livío,3êndoi
1: Livro A (Nasclmento)
2: Livro B {Cesemênlo}
3: Livro B Auxlliar (RegistÍo de casamento religioso para íins civis)
4: Livro c (Óbito)
5: Livro C Auxlliâr (Registro de Nalimorlos)
6: Liv.o D (Registro de Píoclamas)
7: Llvío E (Oemais atos Íelalivo8 os Rogist.o Civil)

fÍff (0003) Número do livÍo
sss {0s0) llúmero da tolha
hhhhhhh (0000533) Número do Teímo
ii (3í ) Di ito VeriÍicador
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA

Por este instmmento particular de contrato que fazem entre si de um lado o Sr.

VALDIR MENDES PEREIRA, brasileiro, solteiro, pedreiro, portador da CIRG n.o

001.072.100 SSP/I4S. e do CPF n" 500.743.26144, residente e domiciliado a Rua Epitácio

Pimenta de Araújo n.' 186, Bairro Argemiro Ortega, nesta cidade de Nova Andradina -
MS, neste ato denominado VENDEDOR, e de outro lado o Sr. JOAQLIIM MANTIEL DA
SILVA, brasileiro, casado, aposentado, portador da CIRG n.o 13.0/.1.775 SSP/SP e do CPF

sob n.' 164.153.451{8, residente e domiciliado a Rua lneri Perigo n.o 2085, nesta cidade
de Nova Andradina - MS, neste ato denominado COMPRADOR, que tem entre si justo e

contratado o que se segue a saber:

1 - O acima nomeado VENDEDOR sendo legítimo proprietário de um imóvel urbano,
localizado a Rua Epitrácio Pimenta de Araújo n.o 186, (Quadra 16 Lote 22) Barno Argemiro
Ortega. nesta cidade de Nova Andradina - MS, com área de 10 x 20 mts, com edifica@es
em alvenaria, que possuindo o imóvel acima descrito VENDE neste ato ao nomeado

COMPRÁDOR conforme condições a seguir;

2 O valor do imóvel contnrtado entre as partes é de Rl§ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos
Reais), sendo efetuado pagamento à vista, em moeda corrente do pais.

3 - O acima denominado VENDEDOR tcú ate o dia 17 de Novembro de 2006 para

entregar o imóvel ora citado ao COMPRADOR sem qualquer dividas e ônus pendentes.

4 - Fica estipulado entre as partes que em caso de arrependimento do VENDEDOR ou do
COMPRÁDOR seÉ pago uma multa a outra paÍte no valor RS 1.000,00 (um mil reais).

5 - O presente instnrmento particular de contrato é feito em caráter irrevogável e irretratável
a qual a nenhuma das partes contratantes sení licito arrepender-se do presente, ficando
obrigado seus herdeiros e sucessores ao fiel cumprimento do mesmo;

6 - Fica eleito o Fórum da Comarça de Nova Andradina - MS., para resolver os casos

omissos do presente contrato que por ventura vrererq 4 surgir.

E por estarern assim justos e contratados, mandaram digiar o presente contÍato em

duas vias de igual teor e forma e que depois de lido e achado conforme vai assinado por

ambas as partes contratantes:

Nova Andradina * MS., 13 de Novembro de 2006

VALDIRMENDES PEREIRA JOAQUIM MANI,'EL DA SILVA

t, /'7
,h'/U u"!r,*/(',/n/r. e+ "rt^r*- r/L"yhrt$, J* h^/r,í



TESTEMUN}IAS:
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REPÚBLICÂ FEDERATIVA DO BRÂSIL
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DECLARAçÃO OE ANUÊNC|A PARA F|NS DE REGULARTZAçÃO FUNDÉRh

Nome dos ocupantes: Maria Aparecida da sirva souza e cEzAR LUrz DE souzA
IMóVEI: RUA EPITÁCIO PIMENTA DE ARAUJO, N'í86, EM NOVA ANDRADINA/PR
Qí6 122

Anuente:

NOME COMPLETO:

ESTADO CIVIL

PR

RG

OFISSÃO

? CPF 3a
ENDEREÇO

O ANUENTE declara que, apesar de ser herdeiro(a) do referido imóvel, quem possui

a possê são os ocupantes MARIA APARECTDA DA SILVA SOUZA e CEZAR LUIZ

DE SOUZA, o(a) mesmo(a) não tem intêrêsse no imóvel que será objeto de

Regularização Fundiária através do Programa Lar Legal, autorizando que a titulação do

mesmo seja registrada em seu favor.

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informaçóes declaradas e estou

ciente de que, se falsa a declaração, ficarei sujeito (a) às penas da Lei, conforme art.

299 do Código Penal.

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia
constar, ou nele inserir ou Íazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobrê
fato juridicamente relevantê:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão
de um a três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o
documento é particular.

AN NTE

Nova Andradina/PR, í 6 de dezembro de 2025.
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DECLARÂÇÃO OE ANUÊNCIA PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO FUNDÉRN

Nome dos ocupantes: Maria Aparecida da Silva Souza e CEZAR LUIZ DE SOUZA

IMóVEI: RUA EPITÁCIO PIMENTA DE ARAUJO, NOí86, EM NOVA ANDRADINA/PR
Qí6 L22

Anuente:

NOME COMPLETO /,
ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO: [--
,í

)Lf

gI\-&
RG,

ENOEREÇO

L CPF

1r7

Responsabilizo-me pela exatidáo e veracidade das informações declaradas e estou

cienle de que, se falsa a declaraçáo, ficarei sujeito (a) às penas da Lei, conforme art.

299 do Código Penal.

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele

;;;.t"i ou nele inserir ou íazer inserir declaração falsa ou diversa da que dev

;;;;i;,'"", o fim de prejudicar direito, criar obrigaçáo ou alterar a verdade

fato juridicamente relevante:

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público' e reclusão

àã ,. " 
três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de reis' se o

documento é Particular-

devia
ia ser
sobre

Nova Andradina/PR, 16 de dezembro de 2025'

{ túuÉrlre

1

L I

O ANUENTE declara que, apesar de ser herdeiro(a) do referido imóvel, quem possui

a posse são os ocupantes MARIA APARECIDA DA SILVA SOUZA e CEZAR LUlz

DE SOUZA, o(a) mesmo(a) não tem interesse no imóvel que será objeto de

Regularizaçáo Fundiária através do Programe Lar Legal, autorizando que a titulação do

mesmo seja registrada em seu favor.


